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Comissão Permanente de Licitação <cpl.semcomp@gmail.com>

Esclarecimento Concorrencia 03/2023
4 mensagens

Camila Lavatori <camila.lavatori@ibam.org.br> 4 de abril de 2023 às 16:01
Para: cpl.semcomp@gmail.com
Cc: "fatima.lopes@ibam.org.br" <fatima.lopes@ibam.org.br>

Prezada Comissão de licitação,

Instituto Brasileiro de Administração Municipal- IBAM encaminha em anexo o pedido de esclarecimento à
Comissão Permanente de Licitação para o Edital  Concorrência  Nº 003/2023.

Ficamos no aguardo das respostas para darmos prosseguimento a elaboração da proposta.

*** Gentileza confirmar  recebimento.

Att,

Camila

oficio_esclarecimento_ibam_sao_goncalo.pdf
131K

Comissão Permanente de Licitação <cpl.semcomp@gmail.com> 11 de abril de 2023 às 09:45
Para: semgipe.pmsg@gmail.com

Prezados,

Encaminho o pedido de esclarecimento a respeito da Concorrência Pública Nº 003/2023.

Atenciosamente,
Thais Gomes
Presidente da CPL
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Rafaela Santana <rsantana.semgipe@gmail.com> 13 de abril de 2023 às 16:10
Para: SEMGIPE PMSG <semgipe.pmsg@gmail.com>, cpl.semcomp@gmail.com, Maria Gabriela Bessa
<mgbessa.institucional@gmail.com>, Fernanda Menezes <fernandamenezes.semgipe@gmail.com>, Alana Mendonça
<alanamendonca.semgipe@gmail.com>, Julia Sobreira <juliasobreira.semgipe@gmail.com>

  Prezada CPL,

Vimos por meio deste responder ao Pedido de Esclarecimentos encaminhado pelo Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, através do Ofício  No 10/2023 - SAF - LICITAÇÃO,  acerca do certame da CP
003/2023/PMSG.

Pergunta 1
 

-       Qual deve ser utilizada para qualificação da equipe-chave?

Resposta: Ambas as qualificações dos anexos C e D são necessárias para a qualificação.
A equipe chave descrita no Anexo C refere-se à equipe mínima exigida para o desenvolvimento de
todos os produtos objeto da licitação.
Essa qualificação deve ser cumprida, através da demonstração solicitada no item 19.5.2.1. do PB, não
acarretando em pontuação.
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A equipe descrita no Anexo D refere-se àquela cuja apresentação da capacitação técnica será a válida
para aplicação da pontuação dada ao proponente, através do cumprimento dos requisitos delimitados
no anexo (formação e comprovação de experiência), o qual acarreta em pontuação para a habilitação
no certame, cujo não cumprimento acarretará na inabilitação do proponente.

 
-       Qual a formação requerida para o Coordenador?

Resposta: Engenheiro civil ou Engenheiro sanitarista ambiental ou Arquiteto/Urbanista

 
-       Desconhecemos o profissional Engenheiro Ambientalista, seria Engenheiro Ambiental?

Resposta:  Sim, trata-se de erro material de digitação.
Onde lê-se: engenheiro ambientalista, leia-se Engenheiro Ambiental.

 
-       Os engenheiros indicados para compor a equipe chave seriam engenheiro civil ou sanitarista
ou ambiental?

Resposta:  Os profissionais indicados para compor a equipe chave são os constantes do Anexo C.
Porém, dentre esses profissionais, os considerados de maior relevância para o objeto do certame, são
os profissionais cujos atestados de capacidade técnica pontuarão para a qualificação técnico-
profissional, conforme critérios de julgamento listados no Anexo D (para maiores esclarecimentos, vide
primeira resposta).
 
 

-       Qual a formação requerida para o profissional “ambientalista” indicado no Anexo C – Equipe
Técnica Mínima Exigida, visto não existir essa profissão?

Resposta:  Formação em Engenharia Ambiental ou especialização em Gestão Ambiental ou qualquer
formação que permita o profissional atuar na área, tendo comprovação que exerceu atividade de
coordenação e/ou elaboração de serviço(s) que continham desenvolvimento de estudos/projetos em
em limpeza urbana ou manejo dos resíduos sólidos;
 
Ou
 
Formação em Engenharia Ambiental ou especialização em Gestão Ambiental ou qualquer formação
que permita o profissional atuar na área, com experiência mínima de 3 anos) tendo comprovação que
exerceu atividade de coordenação e/ou elaboração de serviço(s) que continham desenvolvimento de
estudos/projetos de, de Macro drenagem Urbanos, Recursos Hídricos;
 
Conforme cargo da equipe chave a que estiver se habilitando.
 
 
Pergunta 2
 
Os produtos requeridos, valores e percentuais de pagamento estão divergentes entre o constante do
Edital, item 15.2, os descritos no Anexo ii – Projeto Básico, item 1.1, item 11 e do Anexo iii –
Cronograma físico-financeiro. Quais os produtos, percentuais e valores devem ser utilizados?
 
Resposta:   Os produtos requeridos no item 15.2 do edital são os mesmos produtos indicados no
Projeto Básico, item 1.1, item 11 e anexo III, totalizando em 5 produtos. Os percentuais atualizados que
deverão ser utilizados são os do cronograma físico-financeiro. Cabe ressaltar que os percentuais
indicados no item 15.2 do edital e no item 11 do Anexo II possuem uma pequena diferença (menos de
1%) dos percentuais indicados no cronograma físico-financeiro, erro material por uma questão de
arredondamento automatizado do software. 
Os percentuais deverão ser atualizados no EDITAL, através da publicação de CORRIGENDA!
 
 
Pergunta 3
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No Edital, item 10.20, remete ao item 4 do Anexo D do Termo de Referência, sendo que não existe TR
nos documentos disponibilizados. A qual documento este item 10.20 se refere?
 
Resposta:  Trata-se de erro material de digitação. 
Onde lê-se: Termo de Referência, Leia-se: Anexo II - Projeto Básico.
 
COMPRAS!!! CONFIRMAR!!!
caso confirmado realizar correção através da publicação de corrigenda.
 
Pergunta 4
 
No Edital, item 15.1, remete ao Anexo E - Cronograma Físico, sendo que não existe este anexo E.
Seria, porventura, o Anexo iii – Cronograma físico-financeiro?
 
Resposta:  Trata-se de erro material de digitação. 
Onde lê-se:  Anexo E, Leia-se: Anexo III - Cronograma Físico Financeiro.
 
COMPRAS!!! CONFIRMAR!!!
caso confirmado realizar correção através da publicação de corrigenda.
 
OBS: Na montagem do edital a numeração dos anexos foi alterada, acarretando essas
incompatibilidades. Favor atentar para manter a numeração/ ordenamento dos anexos do
Projeto Básico enviados ou corrigir todas as referências no texto do Projeto Básico quando da
necessidade de alteração da ordem dos anexos.

Rafaela Santana
arquiteta e urbanista
(21) 99330-9403
  
Subsecretária de Projetos Especiais
Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais
Prefeitura Municipal de São Gonçalo

(FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO)

Em qui., 13 de abr. de 2023 às 16:04, Rafaela Santana <rsantana.semgipe@gmail.com> escreveu:
Prezada CPL,

Vimos por meio deste responder ao Pedido de Esclarecimentos encaminhado pelo Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, através do Ofício  No 10/2023 - SAF - LICITAÇÃO,  acerca do certame da CP
003/2023/PMSG.

Pergunta 1
 

-       Qual deve ser utilizada para qualificação da equipe-chave?

Resposta: Ambas as qualificações dos anexos C e D são necessárias para a qualificação.
A equipe chave descrita no Anexo C refere-se à equipe mínima exigida para o desenvolvimento de
todos os produtos objeto da licitação.
Essa qualificação deve ser cumprida, através da demonstração solicitada no item XX.X do PB, não
acarretando em pontuação.
A equipe descrita no Anexo D refere-se àquela cuja apresentação da capacitação técnica será a
válida para aplicação da pontuação dada ao proponente, através do cumprimento dos requisitos
delimitados no anexo (formação e comprovação de experiência), o qual acarreta em pontuação para
a habilitação no certame, cujo não cumprimento acarretará na inabilitação do proponente.

 
-       Qual a formação requerida para o Coordenador?

Resposta: Engenheiro civil ou Engenheiro sanitarista ambiental ou Arquiteto/Urbanista
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-       Desconhecemos o profissional Engenheiro Ambientalista, seria Engenheiro Ambiental?

Resposta:  Sim, trata-se de erro material de digitação.
Onde lê-se: engenheiro ambientalista, leia-se Engenheiro Ambiental.

 
-             Os engenheiros indicados para compor a equipe chave seriam engenheiro civil ou
sanitarista ou ambiental?

Resposta:  Os profissionais indicados para compor a equipe chave são os constantes do Anexo C.
Porém, dentre esses profissionais, os considerados de maior relevância para o objeto do certame,
são os profissionais cujos atestados de capacidade técnica pontuarão para a qualificação técnico-
profissional, conforme critérios de julgamento listados no Anexo D (para maiores esclarecimentos,
vide primeira resposta).
 
 

-             Qual a formação requerida para o profissional “ambientalista” indicado no Anexo C –
Equipe Técnica Mínima Exigida, visto não existir essa profissão?

Resposta:  Formação em Engenharia Ambiental ou especialização em Gestão Ambiental ou qualquer
formação que permita o profissional atuar na área, tendo comprovação que exerceu atividade de
coordenação e/ou elaboração de serviço(s) que continham desenvolvimento de estudos/projetos em
em limpeza urbana ou manejo dos resíduos sólidos;
 
Ou
 
Formação em Engenharia Ambiental ou especialização em Gestão Ambiental ou qualquer formação
que permita o profissional atuar na área, com experiência mínima de 3 anos) tendo comprovação que
exerceu atividade de coordenação e/ou elaboração de serviço(s) que continham desenvolvimento de
estudos/projetos de, de Macro drenagem Urbanos, Recursos Hídricos;
 
Conforme cargo da equipe chave a que estiver se habilitando.
 
 
Pergunta 2
 
Os produtos requeridos, valores e percentuais de pagamento estão divergentes entre o constante do
Edital, item 15.2, os descritos no Anexo ii – Projeto Básico, item 1.1, item 11 e do Anexo iii –
Cronograma físico-financeiro. Quais os produtos, percentuais e valores devem ser utilizados?
 
Resposta:   Os produtos requeridos no item 15.2 do edital são os mesmos produtos indicados no
Projeto Básico, item 1.1, item 11 e anexo III, totalizando em 5 produtos. Os percentuais atualizados
que deverão ser utilizados são os do cronograma físico-financeiro. Cabe ressaltar que os percentuais
indicados no item 15.2 do edital e no item 11 do Anexo II possuem uma pequena diferença (menos de
1%) dos percentuais indicados no cronograma físico-financeiro, erro material por uma questão de
arredondamento automatizado do software. 
Os percentuais deverão ser atualizados no EDITAL, através da publicação de CORRIGENDA!
 
 
Pergunta 3
 
No Edital, item 10.20, remete ao item 4 do Anexo D do Termo de Referência, sendo que não existe
TR nos documentos disponibilizados. A qual documento este item 10.20 se refere?
 
Resposta:  Trata-se de erro material de digitação. 
Onde lê-se: Termo de Referência, Leia-se: Anexo II - Projeto Básico.
 
COMPRAS!!! CONFIRMAR!!!
caso confirmado realizar correção através da publicação de corrigenda.
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Pergunta 4
 
No Edital, item 15.1, remete ao Anexo E - Cronograma Físico, sendo que não existe este anexo E.
Seria, porventura, o Anexo iii – Cronograma físico-financeiro?
 
Resposta:  Trata-se de erro material de digitação. 
Onde lê-se:  Anexo E, Leia-se: Anexo III - Cronograma Físico Financeiro.
 
COMPRAS!!! CONFIRMAR!!!
caso confirmado realizar correção através da publicação de corrigenda.
 
OBS: Na montagem do edital a numeração dos anexos foi alterada, acarretando essas
incompatibilidades. Favor atentar para manter a numeração/ ordenamento dos anexos do
Projeto Básico enviados ou corrigir todas as referências no texto do Projeto Básico quando da
necessidade de alteração da ordem dos anexos.

Att,
Rafaela Santana
arquiteta e urbanista
(21) 99330-9403
  
Subsecretária de Projetos Especiais
Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais
Prefeitura Municipal de São Gonçalo

(FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO)

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais - SEMGIPE
Prefeitura Municipal de São Gonçalo
3195-5198- Ramal 1116
Avenida São Gonçalo, 100, G2, loja 201-B, Boa Vista, São Gonçalo.

Comissão Permanente de Licitação <cpl.semcomp@gmail.com> 19 de abril de 2023 às 11:10
Para: camila.lavatori@ibam.org.br

Prezados,
Encaminho a resposta do pedido de Esclarecimento.

Atenciosamente,
Thais Gomes 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos
Comissão Permanente de Licitação

Endereço: Av. Presidente Kennedy, nº 765, térreo – Estrela do Norte, São Gonçalo/RJ
Telefone: (21) 2199-6382

https://www.google.com/maps/search/Avenida+S%C3%A3o+Gon%C3%A7alo,+100,+G2,+loja+201-B?entry=gmail&source=g

